
t

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO
RUA OLIVIO GABRIEL DE oLIvEtRA" to, cENrRo, cEp 8359o-ooo - DoUToR ULY,,E, - pR

CONTATO: 4t - 366,t-tzt4 - EMAtLc rb(adetrlel(lLl{gllpr.gelLE
Sítio oÍtciot no internet, http,//.r r.rrffi

Ato no orgâs oficial dr: m'JrÉrÊipíii

Exennplar n"&*#-?ág, n' 1Í*-*
nodia /Ú ae el,rúde_&;à__-.

t/
LEt Ns o27 /2022

SÚnnULA: Dispõe sobre outorizoçÕo poro
Aberturo de Superóvit Finonceiro oo
Orçomento do Município de Doutor Ulysses,
poro o exercício de 2022, e dó outros
providêncios.

L

A CÔmoro Municipol de Doutor Ulysses, Estodo do Pqronó, no uso de suos
otribuições legois APROVOU por proposto do Poder Executivo Municipol e eu,
MOISEIS BRANCO DA §lLVA, Prefeito Municipol sonciono o seguinte Lei.

"LEl"

CAPITUTO I

DAS DtSPOStÇOES PRELTMINARES

Artigo lo - Fico o Chefe do Poder Executivo Municipol outorizodo o obrir
oo Orçomento Gerol do Município, Superóvit Finonceiro no volor de R$ SSl.2S0,O0
(quinhentos e cinquento e um mil e duzentos e cinquento reois), poro oberturo do
seguinte dotoçÕo no orÇomento em vigor, ossim discriminodo:

Artigo 2o - Constitui recurso poro coberturo do Credito referido no ortigo
onterior serÕo utilizodos recursos provenientes de superóvit finonceiro conforme
disposto no ortigo 43,§ lo, inciso l, do Lei Federol no 4.320164, conforme o seguir:

ÓrgÕo r3.000 Secretorio Municipol de Desenvolvimento U rbono
Unidode

Orçomentório
,l3.002

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
,I5.452.0014.1043

INFRAESTRUTURA URBANA EM DESENVOLVIMENTO

Fonte 1716 AQUISI o DE 0t (uM) CAM|NHÃO COLETOR
COMPACTADOR DE LIXO- CONVÊNI O SEDU

4.4.90.52.00.00 Equipomentos e Moteriol
Permonente R$ 470.000,00

Fonte 3000 Recursos Ordinórios Livres

4.4.90.52.00.00 Equipomentos e Moteriol
Permonente R$ 81 .250,00

TOTAL DA ABERTURA DO ORGÃO R§ 551.250,00
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SUPERAVTT FTNANCETRO DA FONTE: 3000
Artigo 3o - Ficom incluídos os metos físicos finonceiro e os oÇões poro os

Progromos correspondentes contídos no Lei Diretrizes orçomentorio poro 2022 e
Plono Plurionuol 2022-2025

Artigo 40 - Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçÕo,
revogondo-se os disposições em contrório.

Gobinete do Prefeito Municipol, Edifício do prefeÍturo Municipol deDoutor Ulysses, em 09 de Agosto de 2022.

BRANCO DA SILVA
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